
AVALE

PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE

Agentê de contratagão: Sr. FRAÍ{CISCO O|áVO RODRIGUES

CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N9 03.05/2024. INF

OBJETO: CO]ITTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE LIMPEZA

puBLtcA Dos RESíDUOS SÓUDOS UREANOS DO MUMCPTO DE CRATEÚS/CE.

A empresa VAL"E NoRTE CoNSÍRUTORA LTDA CNPJ np 09.528.940/0001-22, sediada à Rua

Padre Albino, ne 226, Caminho do Sol, PetroÍina/PE, CEP: 56.330-580, solicíta os seguintes

esclarecimentos:

I - Em primelro momento, o edital, em seu subitem 4.1, traz que as propostas e os documentos

dê habilitação deverão ser enviados exclusivamente pelo sistema, "até a data e horário de

abertura da sessão pública":

{. t}A FoRIltA I}E APRESf,NTAÇÃO D,OS XrUME:\TOS E PROPOSTAS
4.1 . .15 Drolo\lus t o\ l.t(amenras de hobilitacdo det'etôo set tnviaio6 ext'lush,amente Dor
âeio do sis.p,o.3té a dâla e horario esrabclccklos no preâmbulo deste edital. cbserrrando os

itens { e 5 desrc lidilal. e podeÍâo seÍ rctirâdos ou sub$ituídos até a abeÍtura da sÊssào

public:,

Já em um segundo momento, é informado, no subitem 5.6-1, que após o julgamento da

proposta, o licitante vencedor envie, no prazo de 02 (duas) horas contados da convocação pelo

Agente de Contrâtação, os documentos de habilitação:

5.6. §Êá processedr r rbcíun dos documcrtos & hrbilitrçio no sktamr rpcaas do
licitanle vcnccdor. crceto qurEdo r fer da hrbilitrÉo rntescdcr a dt julgrmcllo.

5,6.1, .{És o juhrn nlo dr pmpotr, o licirrra€ vcrcGdor d.ytri cnvirr eo prazo de
I {drrs) boras coÍtado dr ran]ôcr§ao do Agcrte dc Contnteçlo. os

docuEleltos dc àrbilirrstu.
I

Portanto, não fica claro o momento exato de envio da documentação de habilitação.

Rua Padre Albino, np 226 - Caminho do Sol, Petrolina/PE - CEP: 56.330-580, valenorte@valenorte.com, (87) 4101-0015.



AVALE

PeÍgunte-se: a apÍesentação da documentação de habilitação se dará antes do início da sessão

pública (dia O4/o912O24 até às 07h00), conforme informado no art.2e, inciso l, do 1e Termo

Aditivo ao Edital, para todos os licitantes, ou somente pela licitante vencedora, no prazo de 02

duas) horas contados imediatamente após o julgamento da proposta readequada?

ll - O edital, em seus subitens 7.14 e 7.15, tÍar:

7.15. O Agerte d€ Co[lrrtrçio soliciterá ro licitrrle m.h b€m clrssiíicrdo que. ro
pr.zo dê 2.1 (yiate G qurtno) horrs. enrie r propolt rdegurdr ro último trece
oÍrrÍado rpós e ncgocieçlo rcaliadr. ecomprnhedr dr grnntir. st Íor o caso.

dos docomcntoí complcmcntrÍts. qurrdo ncccssários i coníirmaçio daqocles
erigidos restc Edilel e iá rpnsontâdos.

PeÍgunta-se: A garantia referida no subitem 7.15, é referente à garantia adicional? Correto o

entendimento?

lll - Após análise do arguivo com nome "09-1e ADITIVO - PARTE 03-CE-003-2024-SElNFRA.pdf',

publicado no dia 20/0812024, na plataforma denominada bll.org.br, percebeu-sê a supressão do

valor de RS 570,00 referente à cesta básica do motorista, na composição 5.

Íl C.rte Bário Quantitâd. Custo Unhá.io (Rt) ClEto rot l (R§)

MotoriSla 3,00 RS 190,00 ns szo.ml

GariColêtor 11,00 RS 190,00 Rs 2.@0,00

Süb Tot l-t nt 2.0t 0,(D

PeÍguntâ-se: o valoÍ correto, pera o rsubtotal - F , não seria R$ 2.6,60,00 (R§ szo,oo + n5

2.090,@)?

7.1{. Será e\igidr gírantiâ adiciooal do lkitânte rencedor cuja píoposla tor inferior a 65o.'o

(oilenta e cinco por centot do valor orçado pela Adminisü-asii,o. equivalente à difeltnça entre

este último e o vah,r da proposla frnl. sem p,rejuízo das demais garantias r'xi,ríveis dr'acordo
com estc edital.

Rua Padre Albino, ne 226- caminho do Sol, PetÍolina/PE - CEP: 56.330-580, valenorte@valenorte.com, (87) 4101-0015.



VALE
NORTE

lV - Goíaríamos ainda, solicitar a disponibilização das planilhas das composíções de custos no
formato Excel. Para melhor compreensão das metodologias de cálculo âpresentadas.

luri Jivago da Silva 
^i'inàdo 

dê romà dklitàIror tu'i

souza:0278 1 5oo5so lifr:iü#.3fi:;3#'#
luriJivago da Silva Souza - srfuio Administrador
CPF: 027.815.005-50 - RG: 1415880123 SSP/BA

VAIE NORTE COÍ{STRUÍORA tÍDA
CNPJ: 09.528.940/$01-22

Rua Padre Albino, ns ?26 - Caminho do 5ol, Petrolina/PE - CEP: 56.330-58O, valenorte@vãlenorte.com, (87) 4101-0015.
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JUSTIFICATIVA

O presente termo tem por objeto justificar o questionamento da Empresa VALE
NORTE sobre o item 7.15, F) Cesta Básica do Projeto Básico de Serviço de Limpeza
Pública dos Resíduos Sólidos Uóanos do Município de Crateús/Ce.

O valor correto, para o "Subtotal - F ', é de RS 2.660,00, por falta de inclusão da

célula na tórmula de soma aplicada na Planilha de Cálculo do projeto.
Cordialmente peço a desconsideração do valor de R$ 2.090,00 apresentado no

arquivo com nome "09-l' ADITwO - PARTE 03-CE-003-2024-SEfNFItA.pdf ' e a

substituição por R$ 2.6ó0,00. Não cabendo a REPUBLICAÇÀO do edital pois o impacto no
Orçamento Final é um valor irrisório de R$ 702,54 reais ao mês, implicando um acréscimo
de Ril§ 8.430,48 reais no valor final anual (valorjá incluso o B.D.I), visto que se trata de um
projeto de RS 14.437.527.92 reais.

Crateus - CE, 03 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

gwhr
Ddrlhb -sin..lo óitit nr.

oÊ ovÉ/]ü. r4!§rr{rm
r,.rÚ'q{. m àrPs;ídÉ3.iÚ.a6 à.

Eliab Gomes Moreira
Secreuirio de Infraestrutura do Município de Crateús/CE

rlr

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANÇAS
Coordenadoria de Gestão Tributaia

Rua Corond Zezá, 1 1 4í . Bairo Cênfo.
CEP.: 63700467. Crât€ris/CE. Cêl: (88) 9 9321-3116

E-rnei!: §ôfi n,aÍÍ9aadeç9E,9.919qa(Dgmrí, 99.n
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

pnrcÃo pLrrRôxIco n" 003/2024-SETNFRA
Assunto: Resposta a Peditro de ESCLARECIMENTO ao EDITAL.
OBJETO; CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE TIMPEZA PÚBUCA DOs

ResÍouos sóuoos uRBANos Do MuNrcpro os cRnrEús/ce.

O Agente de Contratação do Muricipio de Crateus vem responder ao pedido de eschrecfuiento,
inpeFado peh empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n" 09.528.%0/0001-22, sediada

à Rua Pa&e Abino, n" 226 Camiúo do Sol, PetrolinalPE, CEP:56.33G580, atentando para os pra6
estabehcidos nas norrnas reguhmentares, em especial no art. l7 incbo II do DecÍeto Federalno. 10.ü2412019.

Vejamos:

Art 17. Cabe rá ao prrgoeiro, em especial:
t...1
II - recebrr. examinar e decidir as imDugnaçôes e os pedidos de
esclarccimentos ao edital e &os anexos , além de poder requisitar subsÍlios
fornnis aos responsáveb peh ehboraçào desses documenlos;

Preliminarmente há que se eschrecer que o referlio pedido de escbrecirnento não tem efeito de

recurso, poÍtanto não há que se fahr em efeiio suspensivo, tarrpouco stta remessa a autorilade sr-perior, tem
o Pregoeiro nesta fase processrm! todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam
ao texto editalbkl, dçcidindo sobre cada casq confornr a bgblação pertinente.

Qrunto aoe requisitoe de adrrbsibilidade do pedlto de eschrecimento e sua resposta pevista
no ediial conforme o art. 23 do Decreto Federal no. 10.024/2019, que reguhmentou o novo pregão ehtrônico,
conforme segu.e:

Art.23. Os pedidos de esclartcimentos rcferentes m proc*sso [citrtrôrio serfu
enviados ao prcgoeiro, até fiês dias úteis anteriorcs à data fixada para
abe rÍura da sessão públlcq por melo eletónico, na forma do edltal.

§ 1'O pregoeiro responderá aos pedidoo de esclarecimentos no prazo de doh dias

úeis, contado da data de recebimento do pedilo, e poderá requisitar subsííias
fomnis aos responsáveis peh ehboração do edital e dqs anexos.

§ 2'Às resoostas aos redidos de es cimentos serão dhrkâdas Eh sbtemr
e vincularão os

DO§ QUESTIONAMENTO§ E RESFOSTAS:

OUESTIONAMENTOT

s e a adminis tracão,

-

arJa



Hcnarrús

I- Em primeiro momento, o e.lirâI, em seu súitem 4.1, traz que as propostas e
os docuÍnentos de babililaçâo deverão ser enviados exchsivamente peh sbtema,
"até a data e horátb de abernra da sessâo pública":

Portanto, não fica chro o nnmento exato de envkl da documentação de habilitação.

Pe rgunte-se: a apresentação da docrmentação de habikação se dará antes do
inftio da sessão púlic a (Ml@/2024 eté às 07hü)), confmme informado no art. 2",
inciso I, do Ternn Adftivo ao Edital para todos os fritantes, ou sornente peh
ficitante verredsa, no Fazo de 02 (ôas) horas cmtados imediatamente apm o
julgamento da prçmta readequada?

II - O edital em seus súitens 7 .14 e 7 .15, traz:

7.14. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta final, semprejuâo

das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.

7.15. O Agente de ContrataÉo solicitará ao licitante mais bem classificado que'
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie r proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada da garantia, se for o caso,

dos docrmentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

Pergunta+e: A garantia referlla no subitem 7.15, é referente à garantia adbionaP
Correto o entendimento?

III - Apos aúfse do arquivo com o nome '!9- 1" ADITIVO - PARTE 03-CE-003-
2024SEINFRA.pdf', pbltado no db 20/O8/2A4, na plataforma denominada
bllorg.br, percebeu-se a supressão do rahr R$ 570,00 referente à cesta hisba do
Ínotorista, na conposição 5.

E ü.t aha. q.6õdad. c,ao utÊn Ag-
3,0 fft

rs §
r5 ,-rt.G

PeÍgunts-se: O vah careto, para o 'Subtotal - F, não serb RS2.660,00 (RS

570,00 + RS 2-@0,00)?

Já em um segundo Ínomento, é informado, no subitem 5.6.1, que após ojulgamento
da proposta, o licitante vencedor envie, no rram de 02 (duas) horas contados da
convocaçào pelo Agerte de Contratação, os documentos de habilitaçâo.

1l,fi
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RESPOSTA:

Crmpre então salientar que a resposta ao escbrecimento consbte apenas em estabekcer qual
interpretaçâo do Edital deveú ser aplhável concretamente. dentre as úús possíveis. E, urna vez defnila a
vertente escolhida pela Administraçâo, cria-se o efeito vincuhnte, exigivel a todos os licitantes. Sobrre o tema
eschrccc Marçal Justcm Filho:

'Não seá jurídico que, por mio de Í€sposta a esclarecirento, pretendam introduá-se
aherações vedadas legislativaÍrEnte. A força vinculante da resposta ao pedilo de
eschrecimnlo envohe as hipóteses de interprctação do edíal Ou seja, aplica-se quando
há divesas interpretações possíveis em àce do ato convocatório. Se a Administração
cscolhc una ou algurms dcssas intcÍprctaçõcs possÍvcis c cxclui outras (ou todas as outras ),
haveÉ a vincuhçâo. lsso não abmuge, no entanto, a inovação no edital (ruSTEN FILHO,
MaçaL Concnuirios à Lei de Licitações e Contratos Addnistrativos. 17. ed. São Paulo:
Revista dos Tnlbunais,2016. p. 908).

Em res@sta ao lo questionamento! Apenas ao lbitaüe vercedor é obrigatório a

apresentação da docrrrrntação de habifitação, corsoante descúo no súitÊm 5.6.1 e conôrnE a [-ei
n" 14.133121, § 3' do artigo 54. Fbando frcuhado os licitantes enviarem aúes do julgarrento.

Em respostâ ao 2' questionarnento, Sirq é correto o efierdimeÍÍo.
Em resposta ao 30 questionamento, consultanns o setor Íesponsável pela ehboração

do projeto. Segrre em aÍExo cópia do setor conpetente.

CONCLUSÃO:

Em esclarecimento aos questior:anentos, entende-se que foram respondllas a contendo por este

órgão. Portanto, a solicitação está DEFERIDA, e as eventuais dúvllas foram sohrcimadas.

CrateuslCE. 03 de Setembro de 2024.

Agente de refeinra Mruricipal Crateus

2O, centÍo.
36i OOOt-6;CNPJ

-


